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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 194-A, DE 2022 
(Da Sra. Lídice da Mata) 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho para dispor sobre a 
transferência de empregado público cujo cônjuge ou companheiro for 
removido no interesse da Administração Pública; tendo parecer da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação (relator: DEP. BIRA DO PINDARÉ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. LÍDICE DA MATA)

Altera  a  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho para  dispor  sobre  a  transferência
de  empregado  público  cujo  cônjuge  ou
companheiro  for  removido  no  interesse  da
Administração Pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta Lei  altera a Consolidação das Leis  do Trabalho

(CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor

sobre a transferência de empregado público cujo cônjuge ou companheiro for

removido no interesse da Administração Pública.

Art. 2º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do

seguinte art. 469-A:

“Art.  469-A.  Os  empregados  da  Administração  Pública  têm

direito  à  transferência  para  acompanhar  cônjuge  ou

companheiro,  servidor  público,  militar  ou empregado público,

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, que foi  deslocado no interesse da

Administração.

§ 1º A transferência ocorrerá a pedido, independentemente do

interesse da Administração, não se aplicando o disposto no art.

470.
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§ 2º O deferimento do pedido depende da existência de filial ou

representação  na  localidade  para  a  qual  se  pretende  a

transferência. (NR)”.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  iniciativa  consubstancia  a  reapresentação  do

Projeto de Lei do Senado n° 410, de 2013, de autoria do então Senador Lobão

Filho, arquivado ao final da legislatura em 21/12/2018, nos termos do § 1º do

art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal.

Temos por escopo alterar a Consolidação das Leis do Trabalho

CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor

sobre a transferência de empregado público cujo cônjuge ou companheiro for

removido no interesse da Administração Pública.

O conteúdo desta proposição legislativa tem relevância para os

empregados  públicos  com cônjuges  também empregados na Administração

Pública. 

O direito do servidor público à remoção, previsto no art.  36,

parágrafo único, inciso III, alínea ‘a’, da Lei nº 8.1121, de 1990, que “Dispõe

sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais”, assegura ao servidor público federal o direito

de  ser  removido  para  acompanhar  o  seu  cônjuge  “servidor  público  civil  ou

militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios” que foi deslocado no interesse da Administração, legalmente

não alcançando os empregados públicos federais regidos pela CLT.

1 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8112compilado.htm. Acesso em 2 fev 2022.
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Há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ e do

Supremo  Tribunal  Federal  -  STF  que  entende  ser  possível  ampliar  a

interpretação  do  conceito  de  servidor  público  previsto  no  art.  36,  inciso  III,

alínea ‘a’, da Lei nº 8.112/90 para “alcançar não apenas os que se vinculam à

administração direta regidos pela Lei 8.112/90, como também os que exercem

suas atividades nas entidades da administração indireta”, conforme citado no

relatório2 emitido pelo  então Senador  Francisco Dorneles,  no ano de 2014.

Apesar dessas jurisprudências, a remoção de empregado público regidos pela

CLT, cujo cônjuge ou companheiro for removido no interesse da Administração

Pública,  não  é  concedida  de  forma  automática  pela  Administração,  sendo

concedida às vezes e com muita luta quando na localidade de destino tenha a

vaga  na  instituição.  Na  maioria  dos  casos,  a  ausência  de  vaga  na  filial

inviabiliza a transferência.

Importante frisar que a própria Constituição Federal, no seu art.

226, diz que a família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

Ainda no art. 227, garante que é dever da família, da sociedade e do Estado

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o

direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à

profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

Portanto nada mais justo e constitucional que a Administração

Pública direta ou indireta não seja responsável por colocar o servidor numa

situação entre ter que decidir em manter o convívio familiar ou pedir demissão

do seu emprego para poder conservar a união familiar estabelecida, tendo em

vista a inviabilidade de conciliar o emprego com a convivência familiar.

2 Disponível  em:  https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?
dm=4182858&ts=1630415430882&disposition=inline. Acesso em 2 fev 2022.
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Com esses  argumentos  jurídicos  e  sociais  contamos com o

apoio desta Casa na aprovação deste projeto de lei, ressaltando que se fará

justiça a inúmeros empregados públicos.

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2022.

Deputada LÍDICE DA MATA
PSB BA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA ALTERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 469. Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a sua anuência, 

para localidade diversa da que resultar do contrato, não se considerando transferência a que 

não acarretar necessariamente a mudança do seu domicílio. 

§ 1º Não estão compreendidos na proibição deste artigo os empregados que 

exerçam cargos de confiança e aqueles cujos contratos tenham como condição, implícita ou 

explícita, a transferência, quando esta decorra de real necessidade de serviço. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 6.203, de 17/4/1975) 

§ 2º É lícita a transferência quando ocorrer extinção do estabelecimento em que 

trabalhar o empregado. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6203-17-abril-1975-357544-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6203-17-abril-1975-357544-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 3º Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá transferir o 

empregado para localidade diversa da que resultar do contrato, não obstante as restrições do 

artigo anterior, mas, nesse caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior 

a 25% (vinte e cinco por cento) dos salários que o empregado percebia naquela localidade, 

enquanto durar essa situação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.203, de 17/4/1975) 

 

Art. 470. As despesas resultantes da transferência correrão por conta do 

empregador. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.203, de 17/4/1975) 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

 

Art. 471. Ao empregado afastado do emprego, são asseguradas, por ocasião de sua 

volta, todas as vantagens que, em sua ausência, tenham sido atribuídas à categoria a que 

pertencia na empresa. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 93, DE 1970 
 

Dá nova redação ao Regimento Interno do 

Senado Federal. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII 

DAS PROPOSIÇÕES DE LEGISLATURAS ANTERIORES 

 

Art. 332. Ao final da legislatura serão arquivadas todas as proposições em 

tramitação no Senado, exceto: 

I - as originárias da Câmara ou por ela revisadas; 

II - as de autoria de Senadores que permaneçam no exercício de mandato ou que 

tenham sido reeleitos; 

III - as apresentadas por Senadores no último ano de mandato; 

IV - as com parecer favorável das comissões; 

V - as que tratem de matéria de competência exclusiva do Congresso Nacional 

(Const., art. 49); 

VI - as que tratem de matéria de competência privativa do Senado Federal 

(Const., art. 52); 

VII - pedido de sustação de processo contra Senador em andamento no Supremo 

Tribunal Federal (Const., art. 53, §§ 3º e 4º, EC nº 35/2001). 

§ 1º Em qualquer das hipóteses dos incisos do caput, será automaticamente 

arquivada a proposição que se encontre em tramitação há duas legislaturas, salvo se requerida 

a continuidade de sua tramitação por 1/3 (um terço) dos Senadores, até 60 (sessenta) dias após 

o início da primeira sessão legislativa da legislatura seguinte ao arquivamento, e aprovado o 

seu desarquivamento pelo Plenário do Senado. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6203-17-abril-1975-357544-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6203-17-abril-1975-357544-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 2º Na hipótese do § 1º, se a proposição desarquivada não tiver a sua tramitação 

concluída, nessa legislatura, será, ao final dela, arquivada definitivamente. 

 

Art. 333. (Revogado). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO 

 

Seção I 

Da Remoção 
 

Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito 

do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.  

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de 

remoção: ("Caput" do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

I - de ofício, no interesse da Administração; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, 

de 10/12/1997)  

II - a pedido, a critério da Administração; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da 

Administração:  

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou 

militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

que foi deslocado no interesse da Administração;  

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que 

viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação 

por junta médica oficial;  

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de 

interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo 

órgão ou entidade em que aqueles estejam lotados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)   

Seção II 

Da Redistribuição 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado 

ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, 

com prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

I - interesse da administração; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

II - equivalência de vencimentos; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.527, de 10/12/1997)  

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais 

do órgão ou entidade. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de 

trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou 

criação de órgão ou entidade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre 

o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 

envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo 

ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for 

redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 

31. (Primitivo § 2º  renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá 

ser mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em 

outro órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.527, de 10/12/1997)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

PROJETO DE LEI Nº 194, DE 2022

Altera  a  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho para  dispor  sobre  a  transferência
de  empregado  público  cujo  cônjuge  ou
companheiro  for  removido  no  interesse  da
Administração Pública.

Autora: Deputada LÍDICE DA MATA 

Relator: Deputado BIRA DO PINDARÉ

I - RELATÓRIO

A iniciativa em epígrafe tem por escopo alterar a Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio

de 1943, para dispor sobre a transferência de empregado público cujo cônjuge

ou companheiro for removido no interesse da Administração Pública.

A  matéria  está  distribuída  às  Comissões  de  Trabalho,  de

Administração  e  Serviço  Público  (CTASP)  e  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania  (CCJC),  conforme art.  54  do Regimento  Interno  da Câmara  dos

Deputados (RICD), sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24,

inciso II, RICD) e regime de tramitação ordinária (art. 151, III, RICD). 

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao projeto nesta Comissão. 

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

Indiscutivelmente a matéria veicula princípios de justiça social,

ao  permitir  que o mesmo tratamento que hoje já  é  dispensado a todos os

servidores  públicos  seja  estendido  aos  empregados  públicos  para

acompanharem seus  cônjuges  ou  companheiros  quando  removidos  para  o

atendimento do interesse público.

A autora do PL, Deputada Lídice da Mata, esclarece em sua

justificação que a jurisprudência já caminha no sentido de acolher pleitos no

sentido apontado pela proposição legislativa que ora apreciamos:

Há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ e do

Supremo  Tribunal  Federal  -  STF  que  entende  ser  possível

ampliar a interpretação do conceito de servidor público previsto

no  art.  36,  inciso  III,  alínea  ‘a’,  da  Lei  nº  8.112/90  para

“alcançar  não  apenas  os  que  se  vinculam  à  administração

direta  regidos  pela  Lei  8.112/90,  como  também  os  que

exercem  suas  atividades  nas  entidades  da  administração

indireta”,  conforme  citado  no  relatório  emitido  pelo  então

Senador Francisco Dorneles, no ano de 2014. Apesar dessas

jurisprudências, a remoção de empregado público regidos pela

CLT, cujo cônjuge ou companheiro for removido no interesse

da  Administração  Pública,  não  é  concedida  de  forma

automática pela Administração,  sendo concedida às vezes e

com muita luta quando na localidade de destino tenha a vaga

na instituição. Na maioria dos casos, a ausência de vaga na

filial inviabiliza a transferência.

Convém destacar que o texto constitucional vigente consagra o

princípio da isonomia de todos perante a lei (Constituição Federal - CF, art. 5º,

caput),  razão  pela  qual  não  se  pode  dar  tratamento  diferenciado  entre

empregados públicos e servidores públicos. Além disso, a CF protege a família

(arts. 226 e 227).

*C
D2

24
68

79
76

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bira do Pindaré
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224687976600

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

07
/2

02
2 

16
:2

5 
- C

TA
SP

PR
L 

1 
CT

AS
P 

=>
 P

L 
19

4/
20

22

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 194-A/2022 

 

3

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei  nº

194, de 2022, dele destacando seus fundamentos jurídicos e sociais. 

Sala da Comissão, em 05 de julho de 2022.

Deputado BIRA DO PINDARÉ

Relator

*C
D2

24
68

79
76

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bira do Pindaré
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224687976600

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

07
/2

02
2 

16
:2

5 
- C

TA
SP

PR
L 

1 
CT

AS
P 

=>
 P

L 
19

4/
20

22

14



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 194-A/2022 

 

 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 194, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  194/2022,  nos  termos  do
Parecer do Relator, Deputado Bira do Pindaré. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Leônidas Cristino - Presidente, Mauro Nazif e Bohn Gass - Vice-
Presidentes,  André  Figueiredo,  Augusto  Coutinho,  Bira  do  Pindaré,  Carlos  Veras,
Daniel  Almeida,  Erika Kokay, Hélio Costa,  Leonardo Monteiro,  Luiz Carlos Motta,
Rogério Correia, Tiago Mitraud, Túlio Gadêlha, Vicentinho, Alexis Fonteyne, Delegado
Antônio Furtado, Dra. Soraya Manato, Flávia Morais, Jones Moura, Lucas Gonzalez,
Neucimar Fraga, Professor Israel Batista e Sanderson. 

Sala da Comissão, em 2 de agosto de 2022. 

Deputado LEÔNIDAS CRISTINO 
Presidente 
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